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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 
--~-

LSI 1{12 83, D& lQ DE NVJ".SMBRO DE 1966. 

Concede pensão mensal aos her
deiros menores do ex-servidor 
municipal José Rosa. 

O se1úor Francisco Matarazzo Sobrinho, Pre
feito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Pa~o; -no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

S A TI E R que a Câmara Municipal 
decretou e êle sanciona e promulga a seguinte lei~ 

Art. 1a - Fica concedida aos herdeiros menores do ex-servidor mu
nicipal, José Rosa, pensão mensal iGual a meio salário 
mínimo vigente na reGião, até atingirem a maioridade ou 
c ontrairem ma':rimÔnio. 

Art. za - As despesas decorrentes desta lei correrão pelas verbas 
próprias do orçamento vigente. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Ubt~;::~l::r:=: "ºf 97\ t~ancisco }.iatarazzo Sobfo ~ 
, Prefeito Municipal 
1 

Registrada e publicada na seção de Expedi
ente do S"rviço de Administração da Pre:feitura Municipal da Estân
cia Balneária de Uba~uba, em 16 de novembro de 1966. 

Jo~~~ Barbosa 
P/ SGrviço de A~';ra~ão. 
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